
 
DECRETO  Nº  47.819  DE  04  DE  NOVEMBRO  DE  2021 
DISPÕE  SOBRE  A  CONCESSÃO  DA  PRESTA- 
ÇÃO   REGIONALIZADA   DOS   SERVIÇOS   PÚ- 
BLICOS   DE   ABASTECIMENTO   DE   ÁGUA   E 
ESGOTAMENTO   SANITÁRIO   E   DOS   SERVI- 
ÇOS    COMPLEMENTARES    EM    MUNICÍPIOS 
DO  ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO. 
O  GOVERNADOR  DO  ESTADO  DO  RIO  DE  JANEIRO 
,  no  uso  de 
suas  atribuições  constitucionais  e  legais,  considerando  o  disposto  nos 
instrumentos  de  gestão  associada  interfederativa  celebrados  com  titu- 
lares  dos  serviços  públicos  de  fornecimento  de  água  e  esgotamento 
sanitários,  nos  termos  do  art.  241,  da  Constituição  e  em  atendimento 
ao  art.  5º  da  Lei  federal  nº  8.987,  de  13  de  fevereiro  de  1995,  con- 
forme  Processo  Administrativo  nº  SEI-  150001/008936/2021. 
CONSIDERANDO: 
- 
ser  de  competência  comum  dos  entes  públicos  integrantes  das  três 
esferas  federativas,  nos  termos  do  art.  23,  inc.  IX,  da  Constituição, 
implementar  políticas  públicas  e  programas  que  assegurem,  de  forma 
eficiente  e  economicamente  sustentável,  melhorias  nas  condições  de 
saneamento  básico; 
- 
que  a  universalização  dos  serviços  públicos  de  saneamento  básico, 
dentre  os  quais  se  destacam  os  serviços  de  esgotamento  e  forneci- 
mento  de  água  tratada,  é  um  vetor  fundamental  para  garantir,  entre 
outros  aspectos  essenciais  da  dignidade  humana,  o  direito  à  saúde  e 
à  proteção  ao  meio  ambiente; 
- 
a  necessidade  de  compartilhamento  interfederativo  de  responsabili- 
dades  para  que  se  viabilize  a  ampliação  dos  serviços  de  abastecimen- 
to  de  água  e  esgotamento  sanitário  adequado,  em  atendimento  aos 
prazos  legalmente  estabelecidos,  assim  como  a  necessidade  de  pro- 
teção  ao  meio  ambiente; 
- 
que  a  Lei  federal  nº  11.445,  de  5  de  janeiro  de  2007,  estabelece  as 
diretrizes  nacionais  para  o  saneamento  básico  e,  dentre  os  princípios 
fundamentais  elenca  a  prestação  regionalizada  dos  serviços  com  o 
objetivo  de  gerar  ganhos  de  escala  e  propiciar  a  universalização  e  a 
viabilidade  técnica  e  econômico-financeira  do  saneamento  básico,  ad- 
mitindo  a  cooperação  federativa  para  o  exercício  de  funções  públicas, 
tais  quais  a  prestação,  organização,  fiscalização  e  regulação; 
- 
que  o  Estado  do  Rio  de  Janeiro,  por  meio  de  delegação  dos  titu- 
lares  dos  serviços,  assumiu  a  responsabilidade  pela  condução  do  pro- 
cesso  de  concessão  regionalizada  dos  serviços  de  fornecimento  de 
água  e  esgotamento  sanitário; 
- 
que,  não  obstante  o  papel  desempenhado  pelo  Estado  do  Rio  de 
Janeiro,  os  titulares  dos  serviços  remanescerão  responsáveis  pelo  pla- 



nejamento,  fiscalização  e  acompanhamento  dos  resultados  das  con- 
cessões  contratadas. 
D E C R E TA : 
Art.  1º  - 
Fica  autorizada  a  abertura  de  procedimento  licitatório  sob  a 
modalidade  de  concorrência  internacional,  a  ser  julgada  pelo  critério 
de  maior  oferta,  com  o  fim  de  selecionar  a  proposta  mais  vantajosa 
para  a  concessão  dos  serviços  públicos  de  abastecimento  de  água  e 
esgotamento   sanitário   cujos   titulares   constituíram   gestão   associada 
com  o  Estado  do  Rio  de  janeiro. 
Art.  2º  - 
A  área  objeto  da  licitação  consiste  na  área  urbana  das  sedes 
municipais  e  respectivos  distritos  urbanos  integrantes  de  cada  um  dos 
Municípios  inseridos  no  bloco  regionalizado  a  ser  licitado  pelo  Estado 
do  Rio  de  Janeiro. 
Parágrafo  Único  - 
A  área  urbana  a  ser  considerada  é  aquela  deli- 
mitada  nos  Planos  Diretores  de  cada  município  e,  na  ausência  deste 
plano,  no  definido  pela  legislação  municipal  ou,  por  último,  pelo  IB- 
GE. 
Art.  3º  - 
O  prazo  da  concessão  dos  serviços  objeto  do  presente  De- 
creto  será  de  até  35  (trinta  e  cinco)  anos  somados  ao  período  inicial 
de  operação  assistida  do  sistema,  em  conformidade  com  as  normas  e 
os  termos  do  Edital  de  licitação  e  seus  anexos. 
Art.  4º  - 
Este  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação. 
Rio  de  Janeiro,  04  de  novembro  de  2021 
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